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tNDtcACÍO No 004/2024

O Yereador qile a este subscreve solicita, após ouvido o Plenário, na fonna rcgimentai,
seja encaminhado ao Executivo Municipal, a seguinte indicação:

Que seja criado o Fundo Municipal de Capacitação dos Servidores Públicos
Munieipais de Lavras do Sill.

a

JUSTTFICATIVÁ.

Encaminho esta importante indicação, que sendo acatada pelo Executivo Municipal
garantirá aos servidores públicos municipais a possibilidade de capacitação, seja em polos
universitarios, seja em cursos profissionalizantes, cursos técniços, entre outros, promovidos pelas
diversas instituições de ensino do nosso estado;

Cabe salientar que a capacitação do funcionalismo púbiico deverá contribuir para a
excelência no serv'iço público, alem de possibiiitar o desenvolvimento profissional dos servidores.

Os recursos para capacitação deverão ser oriundos dos recursos livres do orçamento
municipal, consideradc que o custo beneficio desta importantç aç§a será de retorno imediato e de
grande contribuição paru a melhoria dos servíçcs prestados em nosso município.

Sala "Severino Si{veira" dct Câmar* de Yereadores de Lavras do Sul }" de março de
2021.

Atenciosamente.

v Viana
do PT


